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 Prezado (a)  Professor (a)  
  
 Em 2007, a  Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná ï UCP ï e a 
Faculdade de Tecnologia do Vale do Ivaí ï FATEC IVAÍ ï firmaram  o compromisso 
institucional de promover o desenvolvimento educacional por meio da oferta de um 
ensino de qualidade, nas diferentes áreas do conhecimento, integrando a iniciação 
científica e a extensão, promovendo desenvolvimento tecnológico, sócio-econômico 
e cultural de toda a região central do Paraná e do Vale do Ivaí.  A partir desse 
compromisso a UCP/FATEC define sua política de trabalho em consonância com as 
necessidades e expectativas da comunidade.  

Assim, a globalização, os avanços tecnológicos e as descobertas das ciências 
representam um novo desafio para a educação e, ao mesmo tempo, exigem dos 
educadores novas práticas pedagógicas que contemplem diferentes dimensões 
curriculares. Diante desse cenário é necessário um olhar atento e crítico sobre a 
excelência na qualidade do ensino, pois envolve diversas atividades e 
compromissos, em especial a responsabilidade em desempenhar com presteza e 
pontualidade as atribuições que lhes são conferidas nesse processo contínuo de 
construção de sua identidade como professor. 

É nesse contexto que o docente constrói e fundamenta o seu saber ser 
professor, articulando os saberes das áreas específicas, os saberes 
pedagógicos e os saberes da experiência, com os desafios que a prática cotidiana 
na instituição  apresenta. 

  Dessa forma, esse manual foi elaborado com a finalidade de auxiliá-lo no 
desempenho de suas atividades diárias na Instituição fornecendo suporte e 
orientações necessários para os empreendimentos profissionais.     
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1 Estrutura Organizacional da Faculdade 
 

 A estrutura organizacional e a administração da UCP/FATEC 
compreendem os seguintes níveis e órgãos: 
 

I - Administração Superior 
a) deliberativo que compreende: o Conselho Acadêmico de Gestão do 
Ensino Superior e o Conselho de Gestão da Pós-Graduação e Extensão;  
 
b) executivo composto por: Diretoria Geral, Diretoria Administrativa, Diretoria 
Financeira, Diretoria Acadêmica, Diretoria Pedagógica (Colegiado de Curso 
e Coordenação de Curso) Diretoria de Pós Graduação e Extensão;   
                                                                                    
c) apoio e suplementares: Secretaria Acadêmica, Biblioteca e 
Documentação, Ouvidoria, Departamento de Marketing, Setor de Multimídia, 
Setor de Apoio ao Estudante, Serviço de Atendimento aos docentes e 
discentes, Setor de Apoio Financeiro e Comissão do Processo Seletivo. 
                                                                                                                                                
II ï Administração Básica 
Faz parte da administração básica: Colegiado de Cursos, Coordenação 
de curso, Diretoria de Pós Graduação e Extensão e seus órgãos 
representativos. 

 
O art. 8º do Regimento Interno estabelece que ao Conselho Acadêmico de 

Gestão do Ensino Superior e aos colegiados de curso, órgãos colegiados 
deliberativos da administração superior e da administração básica, respectivamente, 
aplicam-se as seguintes normas: 

I. O colegiado funciona com a presença da maioria absoluta de seus membros 
e decide por maioria de votos dos presentes; 

II. O presidente do colegiado participa da votação e, no caso de empate, terá o 
voto de qualidade; 

III. Nenhum membro do colegiado pode participar da sessão em que se aprecie 
matéria de seu interesse particular; 

IV. As reuniões que não se realizem em datas pré-fixadas no calendário anual 
aprovado pelo colegiado são convocadas com antecedência mínima de 
quarenta e oito horas, salvo em caso de urgência, constando da convocação 
à pauta dos assuntos; 

V. Das reuniões é lavrada ata, lida e assinada na mesma sessão ou na seguinte; 
VI. Os órgãos colegiados promoverão constantemente a avaliação de suas 

atividades, com vistas ao aprimoramento do processo. 
 

O Conselho Acadêmico de Gestão do Ensino Superior é o órgão máximo 
da IES, de natureza deliberativa e normativa cuja atribuição é zelar pela 
qualidade das atividades acadêmicas e administrativas e, é composto:  
I. Pelo Diretor Geral da FATEC-IVAI, como Presidente; 
II. Por um representante da UNESVI (mantenedora); 
III. Pelo Diretor Acadêmico 
IV. Pelo Diretor Pedagógico 
V. Pelos Coordenadores dos Cursos de graduação e pós-graduação 
VI. Por dois professores; 
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VII. Por um representante do corpo discente; 
VIII. Por um representante do Corpo Técnico-administrativo; 
 
 
2 Secretaria Geral 

 
A Secretaria Acadêmica atende por suas atividades das 08h às 12h e das 19h 

às 23h, de segunda à sexta-feira e das 8h às 12h, aos sábados. 
A Secretaria Acadêmica é o órgão de desempenho das atividades e obedece 

a regulamento próprio, aprovado pelo Diretor. 
 
Art. 30- A Secretaria Acadêmica é órgão de apoio à Diretoria Acadêmica 
responsável pelo controle e registro acadêmico. 

 
Parágrafo-único: As atividades da Secretaria Acadêmica são exercidas pelo 
Secretário, designado pelo Diretor, e por seus auxiliares. 

 
Art. 31 - São atribuições do Secretário Acadêmico: 

 
I. Responder perante o Diretor Acadêmico pelo expediente e pelos serviços 

gerais da Secretaria; 
II. Cumprir e fazer cumprir as determinações e despachos do Diretor; 

III. Organizar, juntamente com os demais funcionários, os serviços da Secretaria; 
IV. Redigir e expedir a correspondência do setor; 
V. Receber, informar e despachar requerimentos e demais documentos que 

possam constituir o expediente da Faculdade; 
VI. Aplicar a legislação educacional; 

VII. Organizar a coletânea da legislação, regulamentos, regimentos, instruções, 
despachos e ordens de serviço; 

VIII. Organizar e manter atualizado o arquivo das grades curriculares, de planos de 
ensino e ementas das disciplinas dos cursos da Faculdade; 

IX. Redigir, subscrever e divulgar, por ordem do Diretor, instruções e editais 
relativos à matrícula e inscrições diversas; 

X. Fazer conferência rigorosa dos dados e documentos pessoais dos alunos, 
extraindo com fidelidade o que for do interesse da escrituração acadêmica; 

XI.  Elaborar diários de classe; 
XII.  Divulgar as notas bimestrais e finais, de acordo com o calendário acadêmico; 
XIII. Elaborar o edital de vagas disponíveis para transferência; 
XIV. Analisar e emitir parecer em processos de pedidos de transferência e 

aproveitamento de estudos; 
XV. Elaborar relatórios anuais das atividades de Secretaria com dados estatísticos 

referentes a matrículas, transferências, trancamentos, desistências e 
formandos; 

XVI. Auxiliar a elaboração do catálogo sobre as condições de oferta dos cursos 
de graduação; 

XVII. Participar da elaboração do plano de atividades da Faculdade; 
XVIII. Secretariar as solenidades de colação de grau, de entrega de certificados e 

outras que forem promovidas por ordem do Diretor; 
XIX. Assinar, juntamente com o Diretor, diplomas, certificados, fichas escolares e 

outros documentos emanados da Secretaria; 
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XX. Organizar os processos para encaminhamento dos diplomas para registro; 
XXI. Proceder à avaliação do serviço de seus auxiliares; 

XXII.  Participar do processo de avaliação institucional; 
XXIII. Supervisionar a organização e manutenção do arquivo inativo; 
XXIV. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas pelo 

Diretor.  
 
3 Regime Acadêmico 

 
De acordo com o previsto no art. 73 do Regimento Interno da IES, o ano letivo 

regular, independente do ano civil, abrange, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o período reservado aos exames finais, quando houver. 
§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, 
obrigando-se a cumprir as respectivas condições; 
§ 2º O ano letivo é dividido em dois períodos semestrais de cem dias. 
§ 3º O período letivo prolongar-se-á sempre que necessário para que se completem 
os dias letivos previstos. 
§  4º Entre os períodos regulares podem ser executados programas de ensino 
regular, em período especial, programas extracurriculares de ensino, pesquisa e 
extensão, objetivando a regularização de situação acadêmica e a formação 
complementar dos alunos, conforme normas editadas pelo Conselho Acadêmico de 
Gestão do Ensino Superior. 
§ 5º Os cursos e programas de pós-graduação e de extensão podem ser 
desenvolvidos em períodos especiais, conforme o projeto ou o regulamento. 

O art. 74 do Regimento Interno estabelece que as atividades da Faculdade 
são programadas anualmente em calendário acadêmico, no qual devem, no mínimo, 
estar previstos: 
I. Os períodos, datas e forma de acesso aos cursos da FATEC-IVAÍ. 
II. O início e o término do prazo de matrículas; 
III. O período de recebimento de transferência de alunos de outras Instituições; 
IV. A data do início e término dos períodos letivos; 
V. Os períodos de férias e recessos acadêmicos; 
VI. Outras atividades acadêmicas ou rotinas administrativas. 
 
 
4  Corpo Docente 
 

O corpo docente da UCP/FATEC é constituído por todos os que exerçam 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

Nos termos do Plano de Carreira, o corpo docente, conforme a titulação, 
distribui-se nas seguintes classes: 

I ï Auxiliar de Ensino; 
II ï Assistente de Ensino; 
III ï Adjunto de Ensino; 
IV ï Associado. 
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4.1 Carga Horária e Uniforme 
 
 Os docentes desta Instituição de Ensino devem dar início as aulas às 19h e 
apresentar-se para as mesmas trajando o jaleco. O uso deste configura-se uniforme, 
portanto torna-se indispensável. 
 O primeiro período das aulas noturnas tem início às 19h e seu término ocorre 
às 23h. O tempo destinado ao intervalo é de 20 minutos, ou seja, das 20h50 às 
21h10, quando acontece o segundo período das aulas, que se estende até as 23h. 
 
4.2 Atribuições  
 
 Em conformidade com o regimento da instituição, são atribuições do 
professor: 

I. Participar da elaboração do Projeto Pedagógico da UCP/FATEC e da 
reconstrução do Projeto Pedagógico do curso de atuação. 

II. Zelar pela aprendizagem dos acadêmicos e estabelecer estratégias de 
recuperação para os acadêmicos de menor rendimento. 

III. A freqüência do docente é obrigatória conforme a Legislação em vigor. 
IV. Elaborar o plano de ensino da disciplina ou disciplinas que ministra, 

submetendo-o à aprovação do Colegiado de Curso; 
V. Orientar, dirigir e ministrar o ensino, cumprindo integralmente o programa e a 

carga horária da disciplina; 
VI. Ser pontual e assíduo às aulas, reuniões e demais atividades estabelecidas 

para a sua função; 
VII. Cumprir a carga horária estabelecida em legislação própria, de acordo com o 

seu regime de trabalho; 
VIII. Responsabilizar-se pelo controle da freqüência dos alunos; 

IX. Entregar à Secretaria Acadêmica os resultados das avaliações dos alunos, 
nos prazos fixados; 

X. Manter os acadêmicos informados quanto ao seu desempenho em sala de 
aula a cada etapa ou bimestres, e, quanto às competências e/ou os 
conteúdos que serão desenvolvidos durante o período; 

XI. Manter-se atualizado, buscando meios de capacitação condizentes com as 
necessidades de sua área de atuação, assim contribuindo para garantir a 
qualidade do ensino que ministra; 

XII. Participar quando solicitado, dos programas de capacitação desenvolvidos 
pela instituição com o objetivo de aperfeiçoar a prática pedagógica; 

XIII. Observar e fazer cumprir o Regimento disciplinar da instituição no que se 
refere ao corpo docente e discente; 

XIV. Participar das reuniões previstas em Calendário Acadêmico e as requeridas 
excepcionalmente pelas Direções ou Coordenação de Curso em que o 
docente estiver lotado. 

 
O art. 124 do Regimento Interno estabelece que no caso de o docente estar 

lotado em mais de uma Coordenação, a sua presença às reuniões será obrigatória 
naquela em que tiver o maior número de aulas semanais. 
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4.3 Regime Disciplinar 
 

Os membros do corpo docente e do corpo técnico-administrativo estão 
sujeitos às penalidades de advertência, repreensão ou suspensão e de dispensa, 
conforme legislação pertinente. 

  
5 Transferência 
 

Os acadêmicos regularmente matriculados em cursos afins de outras 
Instituições de Ensino Superior poderão requerer o pedido de transferência para os 
cursos da UCP/FATEC. 

Estabelece o art. 92 do Regimento Interno que será concedida matrícula a 
aluno transferido de curso autorizado ou reconhecido de instituição de ensino 
superior nacional ou de instituição estrangeira para prosseguimento de estudos no 
mesmo curso ou em curso afim, desde que requerida nos prazos fixados no 
calendário acadêmico, observados: 

I. O número de vagas existentes; 
II. A realização de processo seletivo; 

III. O prazo para integralização do currículo do curso; 
IV. As demais normas fixadas pela instituição. 

 
§ 1º No caso de servidor público civil ou militar estudante, removido ou transferido ex 
officio para o Município de Ivaiporã ou localidade próxima, ou de seus dependentes 
estudantes, a matrícula é concedida independentemente da existência de vaga, nos 
termos da lei. 

 
§ 2º Em qualquer hipótese, o requerimento de matrícula por transferência é instruído 
com a documentação exigida por este Regimento, e avaliações relativas ao 
semestre da data da transferência, a saber: 

I. Uma via original e uma cópia autenticada do histórico escolar expedido pela 
instituição de origem, em que conste a carga horária das disciplinas e a 
freqüência do aluno, no respectivo semestre; 

II. Cópias das ementas e dos programas das disciplinas cursadas com aprovação; 
III. Comprovante de matrícula ou de trancamento na instituição de origem, 

referente ao ano ou semestre em que for solicitada a transferência; 
IV. Documento autenticado expedido pela Instituição de origem em que constem o 

sistema de verificação do rendimento escolar e a tabela de conversão de 
conceitos em notas, quando for o caso, se não constar no histórico escolar. 

 
§ 3º No caso de transferência de curso de instituição estrangeira, a documentação 
tem que estar autenticada pela autoridade consular brasileira no país onde se 
localize a instituição em que o candidato está matriculado e acompanhada de 
tradução pública juramentada. 

 
§ 4º A matrícula de aluno transferido, depois de autorizada, está condicionada à 
apresentação da via original da guia de transferência emitida pela instituição de 
origem. 
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6  Flexibilidade Curricular 
 

Conforme exposto no item anterior, a IES poderá receber acadêmico 
transferido e este estará sujeito às adaptações curriculares das disciplinas que se 
fizerem necessárias. Na aprovação dos planos de adaptação serão observados 
princípios gerais e o aproveitamento será instruído pelo Coordenador de Curso e 
submetido à deliberação do Colegiado de Curso, observada a legislação pertinente e 
o Regulamento. 
 

Estabelece o art. 94 e 95 do Regimento Interno que se aplica, no que couber, 
à matrícula de diplomados, as normas referentes a aproveitamento de estudos e que 
fica facultado ao aluno que tenha realizado estudos em outras instituições de ensino 
superior requerer o aproveitamento dos mesmos, desde que haja identidade ou 
equivalência das disciplinas de pelo menos setenta e cinco por cento do conteúdo e 
da carga horária da disciplina que o aluno deveria cumprir no curso pretendido na 
UCP/FATEC. 

 
Os documentos devem ser encaminhados à Coordenação de Curso de 

interesse do requerente, para a devida análise curricular e parecer conclusivo, que 
deferirá ou não o pedido. 
 
7 Dispensa de Unidade Curricular 
 
 Os acadêmicos que já cursaram disciplinas constantes nas matrizes 
curriculares dos cursos de graduação da UCP/FATEC  poderão requerer a dispensa. 
Caso o nome do acadêmico dispensado conste na listagem de acadêmicos 
regulares da disciplina, o docente deverá deixar todos os campos relativos a esse 
acadêmico em branco e verificar na secretaria, pois o nome do mesmo não deve 
constar no diário. 
 
8  Abandono 
 

Não havendo cancelamento de matrícula, o acadêmico será considerado 
desistente, neste caso estará incorrendo na inadimplência contratual passível de 
cobrança e na perda de vaga. Assim, o docente deverá deixar todos os campos 
relativos a esse acadêmico em branco, pois posteriormente a secretaria o excluirá 
da listagem. 
 
9 Segunda Chamada 
 
 O artigo 112 prevê que, ao acadêmico que faltar a avaliações escritas da 
semana de provas, lhe é facultado o direito de requerer a realização de segunda 
chamada, desde que respeite os seguintes critérios: 
 
§ 4º Ao aluno que não comparecer às provas ou demais verificações de aprendizado 
ou ao exame final é concedida outra oportunidade para realizá-los, desde que venha 
requerê-los, no prazo de três dias úteis a contar da data de sua realização, e 
comprove: 

I. Internamento Hospitalar 
II. Doença que impeça o comparecimento, provada por atestado médico; 
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III. Luto por falecimento de parentes próximos (pais, irmãos, avós, cônjuge e 
filhos); 

IV. Nascimento de filhos; 
V. Convocação para depoimento judicial, policial ou algo semelhante; 

VI. Viagens de estudos por convênios ou intercâmbios da UCP/FATEC com 
Instituições nacionais ou estrangeiras. 

 

10 Revisão de Nota 
 
 Segundo o § 3º do art. 112 do Regimento Interno, pode ser concedida a 
revisão de nota atribuída às provas bimestrais e aos exames, quando requerida pelo 
acadêmico no prazo de três dias, contados da divulgação e/ou publicação das notas 
pelos docentes. 
 O pedido deve ser escrito, fundamentado, instruído de uma cópia da prova e  
dirigido ao coordenador do curso. Os pedidos não fundamentados, ou com 
fundamentação incipiente, serão liminarmente indeferidos.  
 Caso a nota esteja lançada erroneamente, o docente deverá solicitar 
alteração da nota junto à secretaria acadêmica para que esta promova a correção no 
sistema e o docente deverá passar a limpo, de próprio punho, o diário de classe. 
 
11 Regime Excepcional  
 
 É assegurado aos acadêmicos amparados por normas legais, o direito a 
tratamento especial, com dispensa de frequência regular, em conformidade com as 
regras e condições constantes no Regimento.  

 
De acordo com o art. 108 do Regimento Interno, o acadêmico tem direito a 

realizar as atividades de elaboração individual em regime especial previstas para o 
semestre letivo, quando estiver impossibilitado por motivo de saúde, gestação ou 
outro caso previsto em Lei, que o impossibilite de comparecer por um período maior 
e/ou de imprevisível retorno às atividades acadêmicas, obedecendo aos seguintes 
procedimentos: 
 
I. Comunicação à Coordenação de Curso com as devidas comprovações 

médicas, no início da impossibilidade, mediante preenchimento de 
requerimento e pagamento de taxa na Secretaria Acadêmica; 

II. Verificação das possibilidades de acompanhamento das atividades na 
residência, de acordo com amparo legal; 

III. Comunicação imediata quando do retorno, à Coordenação de Curso ou para os 
devidos encaminhamentos. 

 
§ 1° A ausência às atividades escolares durante regime excepcional, de que trata 
o artigo anterior, pode ser compensado pela realização de trabalhos e exercícios 
domiciliares, com acompanhamento do professor da unidade curricular, 
realizados de acordo com o plano fixado, em cada caso, consoante o estado de 
saúde do estudante e as possibilidades da UCP/FATEC, a juízo do Diretor Geral. 
 
§ 2° Ao elaborar o plano de atividades para regime excepcional a que se refere 
este artigo, o professor leva em conta a sua duração, de forma que sua execução 
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não ultrapasse, em cada caso, máximo admissível para a continuidade do 
processo psicopedagógico da aprendizagem neste regime. 
 
§ 3° A realização da atividade de elaboração individual em época especial, deve 
ocorrer quando do retorno do acadêmico às atividades educacionais, no prazo 
limite de até 15 (quinze) dias úteis em comum acordo com o professor. 
 
§ 4° É da competência do Diretor Pedagógico e do Coordenador do Curso, 
ouvido o respectivo Colegiado do Curso, o deferimento dos pedidos do regime 
excepcional. 
 
12  Verificação da Aprendizagem  
 
 Segundo o Regimento Interno desta IES, a verificação da aprendizagem é 
feita por disciplina, incidindo sobre a frequência e o aproveitamento (art. 109) e os 
casos de reprovação serão analisados pelo Conselho de Professores do Colegiado 
do Curso quanto a sua natureza (art. 110). 
 
§ 1º Independentemente dos demais resultados alcançados, é considerado 
reprovado na disciplina, o aluno que não obtenha freqüência de, no mínimo, setenta 
e cinco por cento das aulas e atividades ministradas. 

 
§ 2º A verificação e o registro de notas são de responsabilidade do professor e seu 
controle, para efeito do parágrafo anterior, da Secretaria Acadêmica. 

 
Estabelece o art. 111 que o aproveitamento é avaliado através de 

acompanhamento contínuo do aluno e dos resultados obtidos nas avaliações 
realizadas durante o período letivo. 

 
Parágrafo-único: Compete ao professor da disciplina elaborar e aplicar os 
instrumentos de avaliação de acordo com o projeto pedagógico do curso. 

 
Art. 112 - Os instrumentos de avaliação da aprendizagem, respeitados o 

projeto pedagógico do curso, podem compreender: 
 

I. Prova escrita ou oral; 
II. Seminários; 

III. Trabalhos práticos; 
IV. Pesquisa; 
V. Elaboração de monografia, dissertação ou tese; 

VI. Outros instrumentos de avaliação. 
 

§ 1º É obrigatória a atribuição de notas bimestrais. 
 

Art. 113 - As notas bimestrais e de exame final são graduadas de zero a dez, 
permitida fração.  

 
Art. 114 - É considerado aprovado por média o aluno que obtenha, em cada 

disciplina, média das notas bimestrais igual ou superior a seis e freqüência mínima 
de setenta e cinco por cento do total das aulas e demais atividades ministradas. 
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Art. 115 - Fica sujeito a exame final o aluno que obtenha, em qualquer 

disciplina, média das notas bimestrais igual ou superior a dois e inferior a seis, e 
freqüência mínima de setenta e cinco por cento nas aulas e demais atividades 
acadêmicas. 

 
Parágrafo-único: O exame final é realizado conforme previsto no calendário 
acadêmico, sempre ao final de cada período letivo. 

 
Art. 116 - Quando o aluno realizar exame final, a média de aprovação 

resultante da média aritmética entre a nota dessa prova e a média das notas 
bimestrais, deve ser, no mínimo, igual a cinco. 
 
12.1 Distribuição das Notas 
 
 O docente deve efetuar no mínimo 02 (duas) avaliações no bimestre, 
distribuindo-as conforme o seguinte percentual: 
 6,0 avaliação individual  
 4,0 trabalhos, seminários, avaliações coletivas etc. 
 Soma-se os resultados das provas e divide-se pela quantidade de provas 
aplicadas no bimestre. Ao resultado obtido, soma-se os pontos referentes as notas 
dos trabalhos. Exemplo: 
 
 Avaliação A (6,0): 35 (nota obtida pelo aluno) 
 Avaliação B (6,0): 45 (nota obtida pelo aluno) 
 Avaliação C (6,0): 50 (nota obtida pelo aluno) 
 35 + 45 + 50 = 130 
 130 : 3 (quantidade de provas) = 43 
 43 + 30 (soma e divisão das notas dos trabalhos) = 7,5 de média final  
  
 Após a entrega dos envelopes de provas aos docentes, estes deverão 
encaminhar  as avaliações à coordenação acadêmica, respeitando as normas para 
elaboração e os prazos previstos em calendário.  
 
12.2 Normatização de Provas 
 
 As avaliações, realizadas na semana de provas, deverão seguir uma 
normatização pré-estabelecida pela coordenação acadêmica: 
 

CONFORME 
CALENDÁRIO 
ACADÊMICO 

Semana de 
avaliação bimestral 

 

1ª Página da prova PAPEL TIMBRADO 
CABEÇALHO COMO MODELO 
Demais páginas em sulfite (3 folhas de 
provas, no máximo) 
ANEXAR ETIQUETA COM DADOS  
FORMATAÇÃO: 
Fonte: Arial Tamanho 11 
Margens: sup 5/inf 2/esq 2/dir 1 
Texto justificado / espaço simples 

REGISTRO 
DE NOTAS 

No máximo 72 horas 
após a aplicação de 

Efetuar digitação de notas no sistema de 
gestão acadêmica (mentor) on-line. 
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cada avaliação 

TÉRMINO DE 
CADA 

SEMESTRE 

Avaliações de: 
2ª. chamada 

DP 
adaptações 

Cada professor é responsável pela aplicação 
de sua avaliação, na data prevista. 
Verificar se o nome do acadêmico consta na 
avaliação e na listagem do protocolo. 

 

 - Em dias de avaliação, o tempo mínimo de permanência na sala é de 50 
minutos. 
 - Especificar no cabeçalho se a avaliação será COM ou SEM consulta. 
 - Para turmas com mais de 20 acadêmicos deverão ser elaboradas avaliações 
diferenciadas. 
 - Não utilizar a mesma avaliação para outras turmas, turnos e cursos. 
 
13 Entrega de Trabalhos 
 
 A entrega dos trabalhos deve ser feita diretamente ao professor, visto que o 
acesso aos escaninhos é permitido apenas ao corpo docente.  
 
14  Digitação de Notas 
 
 O docente deverá lançar as médias e as faltas bimestrais no sistema de 
gestão acadêmica da instituição, por meio do site. Os procedimentos são os 
seguintes: 
 
Primeiro Passo: Acesse o site da UCP/FATEC através do endereço 
www.ucpparana.edu.br e clique sobre o link da central do professor FATEC Ivaiporã 
conforme indicado na figura abaixo: 

 
Segundo passo: Entre com o seu usuário e senha nos campos determinados e 
clique no botão acessar.  

http://www.ucpparana.edu.br/
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Terceiro Passo: Clique no item ñacadêmicoò, posteriormente, ñAvaliações e Notasò 
e, em seguida, escolha a disciplina que deseja digitar as notas.  

 
Quarto Passo: Selecione o bimestre e a disciplina em que deseja cadastrar as 

notas e, em seguida, clique no botão  para adicionar uma avaliação. Para cada 
prova ou trabalho deverá ser incluído uma nova avaliação, para cadastrar a 
avaliação o sistema irá solicitar a data da avaliação, o tipo de cálculo (somatório, ou 
média) e o bimestre (fase) da referida avaliação.  


